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ATA DA 3ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA REALIZADA AOS VINTE E 

NOVE DIAS DO MÊS DE MAIO DO ANO DE DOIS MIL E DEZESSETE. 

 

Aos vinte e nove dias do mês de Maio do ano de dois mil e dezessete, (29/05/2017), 

às 18h00 horas, reuniram-se na Câmara Municipal de Terra Boa, Estado do Paraná, 

os Vereadores: ADÃO APARECIDO PANTALEÃO, ADEMIR GALHARDO ROMERO, 

AMARILDO APARECIDO BOVO, DIMAS DE JESUS FERNANDES, ELISEU DE SOUZA 

RIBEIRO, MARCIA ELENA LOURENÇO MARI, PAULO SÉRGIO ABEL DOS SANTOS, 

VALETR COLONELLO e WILSON WANDERLEI ESPOSTO. Após verificar que o livro 

de presença registrou o comparecimento de 09 (Nove) Vereadores. Na sequência 

o Senhor Presidente declarou aberta a Sessão, convidando a Vereadora Márcia 

Elena Lourenço Mari, para proceder à leitura de uma citação bíblica. Solicitou do 

Secretario da Mesa que fizesse a leitura do Projeto de Lei nº. 20.2017 – Autoriza o 

Poder Executivo Municipal a Contratar Operações de Crédito com a Agência de 

Fomento do Paraná S/A. Nada mais havendo a ser lido o Presidente em exercício 

deu início à Ordem do Dia: Discussão em Primeiro Turno sobre o PROJETO DE LEI 

Nº. 20/2017 – AUTORIA DO PODER EXECUTIVO com a palavra os Senhores 

Vereadores. Com a palavra o Vereador Eliseu de Souza Ribeiro, que parabenizou a 

Administração Pública por mais essa conquista que é o recurso para melhorar a 

praça e a garagem do pátio. Com palavra o Vereador Paulo Sérgio Abel dos 

Santos. Quero deixar registrada a minha fala sobre o Projeto de Lei n° 20/2017, 

especificamente na parte que trata da operação de crédito junto a Agencia de 

Fomentos, para realização de obras de Reforma e revitalização da Praça Santos 

Dumont. Ocorre que preciso fazer alguns esclarecimentos, porque essa discussão 

da reforma da praça foi objeto de debate nesta casa, sendo que no dia 01 de 

fevereiro de 2017, protocolei o requerimento n° 01/2017, solicitando uma Audiência 

Pública com a população de Terra Boa, para que juntos, população, e comerciantes 

encontrasse uma solução viável para a revitalização da praça, e também criando 
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estacionamentos. Porém é preciso esclarecer que na data de 14 de fevereiro de 

2013 foi apresentada a indicação n° 11/2013 pelos os vereadores ADEMIR 

GALHARDO ROMERO E LUIZ ALCEU ZAMBON, que solicitaram na indicação A 

REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA SANTOS DUMONT PROPONDO A CRIAÇÃO DE UM 

ESTACIONAMENTO E TAMBÉM EMBELEZAMENTO DA PRAÇA. Portanto, na Ata da 

sessão ordinária realizada aos vinte e cinco dias do mês de fevereiro do ano de dois 

mil e treze (25/02/2013), está relatado (....) discussão em Único turno da Indicação 

nº. 11/2013, a qual os Vereadores Ademir Galhardo Romero e Luis Alceu Zambon, 

indicaram a revitalização da Praça Santo Dumont propondo a criação de um 

estacionamento e também embelezamento da Praça. Com a palavra os Vereadores 

Valter, Luis Alceu e Ademir, os quais teceram comentários sobre a indicação. 

Ninguém mais querendo se manifestar foi colocada em votação e aprovada por 

unanimidade. Quero esclarecer a população que a Lei Complementar 001/2011 que 

instituiu o Plano Diretor Municipal (PDM) do Município de Terra Boa, Estado do 

Paraná estabelece no Art. 89. As alterações da Lei do Plano Diretor Municipal 

(PDM) e demais leis complementares, deverão, obrigatoriamente, ser aprovadas 

anteriormente, pela Conferencia Publica Municipal. Parágrafo único. As alterações 

não aprovadas em Conferencia Publica Municipal, não terão validade legal. Ocorre 

que em 19 de novembro de 2013 foi aprovado a Lei Complementar n° 01 /2013 que 

Altera o artigo 89 e seu parágrafo único, da Lei Complementar n° 001/2011, de 

18.05.2011 e dá outras providências. Venho alertar que essa mudança da 

Conferencia Publica Municipal, retira a soberania da população, retira o direito da 

livre manifestação, ferindo o princípio da publicidade, e da transparência, e 

transferindo para o Conselho de Desenvolvimento Municipal. Passo agora 

apresentar a resposta do oficio 125/2017 da Prefeitura do Município de Terra Boa, 

reuniram-se os membros do Conselho de Desenvolvimento Municipal, nominado 

pelo decreto 2054/2017, segue conforme relatado em Ata. Em seguida o senhor 

Claudinei para o segundo item do dia a Criação de Estacionamento na Praça Santo 

Dumont, uma proposta do Senhor Vereador Paulo Sergio Abel dos Santos, 
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apresentando uma cópia de matricula da praça, e informando a todos que, quando 

a Companhia Melhoramentos Norte do Paraná, fez a doação de imóveis ao 

município de Terra Boa, caso o município não cumprisse ao que foi doado o imóvel 

retornaria a Companhia Melhoramento Norte do Paraná, da Praça Santos Dumont 

(antiga Praça América). No caso o imóvel foi doado única e exclusivamente com a 

finalidade da construção da Praça. Os conselheiros debateram o tema e chegaram 

a conclusão por unanimidade de que não se deve criar estacionamento na Praça 

Santos Dumont, aceitando a proposta do Senhor Marcio Keiji Sato, que está praça 

deve ser tombada com patrimônio histórico  cultural de Terra Boa, pois ela faz 

parte da história do Município, o que ocasionou aplausos dos conselheiros 

presentes. Desta forma, eu não concordo com a retirada do direito da população 

de participar com as sugestões, parecer de diferentes técnicos sobre a realização 

de mudanças de interesse público através de uma Conferência Publica Municipal, e 

não por um conselho totalmente restrito sem a participação da população. Com a 

palavra a Vereadora Márcia Elena Lourenço Mari, parabenizou a administração 

pública pelo projeto, no tocante ao pátio ficará melhor para os funcionários e os 

mesmos terão onde deixar os veículos. E também a respeito da praça entende que 

a revitalização é de suma importância, a qual no passado teve o nome de Praça 

América e hoje Praça Santos Dumont. No tocante ao Conselho entendo que o 

mesmo é soberano. Com a palavra o Vereador Ademir Galhardo Romero, no 

tocante a Indicação de 2013, fui realmente parceiro do Vereador Luiz Alceu 

Zambon, no entanto não tínhamos conhecimento do Plano Diretor. Quanto o 

parecer, havia sido feito naquele dia, eu sequer sabia que a matéria iria para a 

pauta. Quem decide a pauta é o Presidente. Fiz o parecer no intuito de proteger o 

Senhor Vereador, pois já passei por situações aqui bastante difíceis. O objetivo do 

Conselho é evitar que todas as vezes que se fizer necessário uma pequena 

mudança, tenha que fazer uma conferência. Inclusive eu e o vereador Wilson 

fazemos parte do conselho. Entendendo que precisamos ser mais maduros e que 

essa Casa deve manter a ordem. Caso o Senhor tenha alguma coisa contra a minha 
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pessoa venha até mim e fale. Peço desculpas se o Senhor sentiu-se magoado, mas 

procurei fazer o correto. O Conselho é composto por pessoas da nossa sociedade, 

e nesse dia havia comerciantes que assinaram o abaixo assinado e que 

concordaram. Com a palavra o Vereador Wilson Wanderlei Esposto, disse que faz 

parte do Conselho e que representa o Distrito de Malu. Que várias pessoas 

compõem esse conselho, o mesmo e para evitar que todas as vezes que necessitar 

fazer alguma mudança tenha que fazer uma audiência pública. Não foi feito 

estacionamento, mas a nossa praça ficará bonita com a revitalização. No tocante a 

garagem do pátio a reforma se faz necessária.  Ninguém querendo se manifestar 

foi colocado em votação e aprovado por unanimidade.  Nada mais havendo na 

ordem do dia foi encerrada a Sessão Extraordinária e para constar lavra-se a 

presente Ata que após lida e colocada em votação será assinada pelo Presidente 

em e Primeiro Secretário. O Senhor Presidente em exercício agradeceu a presença 

de todos e declarou encerrada a Sessão Extraordinária.  

               Sala das Sessões 29 de Maio de 2017. 

 

 

VALTER COLONELLO -PRESIDENTE 

 

 

ADEMIR GALHARDO ROMERO - 1º SECRETÁRIO 

 

 

 
 
 

 

 


